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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA 

REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS 

RELACIONADOS À ARBITRAGEM DO FORO ESPECIALIZADO DA 1ª 

RAJ/7ªRAJ/9ªRAJ DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1001468-75.2023.8.26.0260 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., Administradora 

Judicial nomeada nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, requerida por 

SABORAMA SABORES E CONCENTRADOS PARA BEBIDAS LTDA. e 

GRAPETTE DO BRASIL – CONCENTRADO DE BEBIDAS LTDA. 

(“Recuperandas” ou “Devedoras”), vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos termos do art. 22, II, h, da Lei 11.101/2005, apresentar, 

tempestivamente1, o RELATÓRIO SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.   

 
1 O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado pela Recuperanda às fls. 2025/2065 dos autos, em 

22/09/2023 (sexta-feira). Considerando que o artigo 22, II, h, da Lei nº 11.101/2005, prevê que a 

Administradora Judicial deverá apresentar o Relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial em 15 

(quinze) dias, contados da apresentação do plano nos autos, tem-se que o término do prazo para a juntada 

do referido relatório findará em 09/10/2023. 
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I.  INTRODUÇÃO 

 

1. A Recuperanda SABORAMA, constituída em 

1973, é detentora da marca e formulação do refrigerante Grapette, optando por 

fabricar apenas o insumo (“emulsão”) do referido produto. 

 

2. Após a sua constituição, segundo consta nos 

autos, a SABORAMA passou a desenvolver emulsões para outros tipos de 

bebidas e, no ano de 1980, passou a criar linhas de produtos, tais como aromas, 

xaropes para refresco, fabricação de sorvetes industriais e artesanais, 

estabilizantes, bebidas mistas prontas para beber, refresco diet e outros, bem 

como requereu o registro da marca Grapette perante o INSTITUTO NACIONAL 

DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (“INPI”), sendo, portanto, a única titular. 

 

3. Diante disso, a Recuperanda informa que 

passou a comercializar a marca GRAPETTE para terceiros, através da 

modalidade de franquia, sendo que todas as franquias possuem a obrigação 

contratual de adquirir insumos para produção da marca de refrigerante Grapette. 

 

4. Em relação à GRAPETTE DO BRASIL, 

constituída em setembro de 2013, as Recuperandas sustentam que referida 

empresa “nunca saiu do papel” em razão da necessidade de grande aporte 

financeiro não disponível naquele momento. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
68

-7
5.

20
23

.8
.2

6.
02

60
 e

 c
ód

ig
o 

73
F

F
E

F
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

E
S

TE
 N

E
S

TO
R

 D
E

 S
O

U
ZA

 L
A

S
P

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

10
/2

02
3 

às
 1

5:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
1R

J2
37

00
29

38
52

   
  .

fls. 2242



 

 

72-1189 | CT | MM | NR | KP | FT 

 

 
 
 

5. Diante disso, as Recuperandas informam que 

“a empresa Grapette do Brasil, embora compartilhe o mesmo nome do 

refrigerante, nunca operou e nunca foi proprietária da marca, assim nunca teve 

direito de exploração sobre tal produto”. 

 

6. Consoante informações extraídas da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”), bem como dos documentos 

acostados aos autos, as empresas possuem a seguinte composição societária: 

 

 

 

7. Outrossim, conforme diligências realizadas 

pelo preposto desta Administradora Judicial em 25/07/2023, a SABORAMA se 

encontra estabelecida em imóvel próprio, situado à Rua Constantino Dias Lopes, 

nº 171, Jardim Salete, Taboão da Serra – SP, CEP 06787-420, enquanto a 

GRAPETTE DO BRASIL tem sua sede à Rua São Bernardo, nº 683, sala 6, 

Tatuapé, São Paulo – SP, CEP 03304-000, sendo este apenas endereço virtual 

para recebimento de correspondências. 

 

8. Segundo o relato das Recuperandas, a 

concomitância de diversos fatores, a exemplo de (i) complicações de mercado; 

(ii) queda de vendas; e (iii) oscilações econômicas, dentre outros, aumentaram 
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seu endividamento nos últimos anos, passando a conviver com a falta de crédito 

e fluxo de caixa. 

 

9. Diante do desequilíbrio econômico-financeiro 

enfrentado, em 03/07/2023, as Recuperandas apresentaram o presente pedido 

de Recuperação Judicial. 

 

10. Pela r. decisão de fls. 220/226, foi deferido o 

processamento da Recuperação Judicial em 20 de julho de 2023. Conforme 

certidão de fls. 233/235, a r. decisão de deferimento do processamento foi 

disponibilizada no DJE do dia 24 de julho de 2023 e publicada no primeiro dia 

útil subsequente à data de disponibilização, em 25 de julho de 2023. 

 

II. TEMPESTIVIDADE 

 

11. Nos termos do artigo 53, caput, da Lei nº 

11.101/2005, o “plano de recuperação será apresentado pelo devedor em juízo 

no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que 

deferir o processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em 

falência”. 

 

12. Diante disso, considerando que a r. decisão que 

deferiu o processamento da Recuperação Judicial (fls. 220/226) foi 

disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico (“D.J.E.”) do dia 24 de julho de 

2023 (segunda-feira) e, portanto, publicada em 25 de julho de 2023 (terça-

feira), o Plano de Recuperação Judicial deveria ter sido apresentado nos autos 
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do processo até o dia 23 de setembro de 2023 (sábado), protraído para 25 de 

setembro de 2023 (segunda-feira). 

 

13. Destarte, considerando que as Recuperandas 

apresentaram o Plano de Recuperação Judicial em 22 de setembro de 2023 

(sexta-feira), evidente, portanto, a sua tempestividade. 

 

III. PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

14. Nos termos do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado pelas Recuperandas, a proposta de pagamento dos créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial está disposta na cláusula 7 e seguintes, cuja 

síntese segue delineada abaixo: 

 

• CLASSE I (ART. 41, I, LEI Nº 11.101/2005) - Créditos derivados da 

legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho:  

 

 Os credores trabalhistas receberão 10% (dez por 

cento) dos créditos relativos às verbas de natureza rescisória, de forma 

proporcional, constantes na relação de credores apresentada nos autos 

em até 12 (doze) meses após a data de publicação no DJE da decisão de 

homologação do Plano, até o limite de 150 salários-mínimos. 

 

 Todas as demais verbas de natureza cominatórias, 

penais, processuais e/ou que excederem o limite de 150 salários-mínimos 

serão quitadas de forma proporcional juntamente com o quanto 
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estabelecido no item 7.2 do plano de recuperação judicial (credores com 

garantia real). 

 

Ressalta-se que, havendo a inclusão de algum 

Credor Trabalhista ao longo do período contemplado nas projeções 

econômico-financeiras e no Plano, este será pago em até 12 (doze) 

meses após o trânsito em julgado da sentença que determinar a 

habilitação de seu crédito no processo de recuperação judicial. 

 

• CLASSE II (ART. 41, II, LEI Nº 11.101/2005) - Créditos com garantia 

real: Na hipótese de eventual habilitação de crédito na referida classe os 

valores serão pagos da seguinte forma: 

 

As Recuperandas pagarão 10% (dez por cento) dos 

Créditos Com Garantia Real que venham a ser habilitados nesta classe, 

em pagamentos que se iniciarão no 24º (vigésimo quarto mês) após a 

data do trânsito em julgado da decisão de Habilitação do Crédito no 

Quadro Geral de Credores. 

 

Após a aplicação do deságio, o pagamento do saldo 

remanescente se dará em 9 (nove) parcelas anuais e sucessivas. 

 

• CLASSE III (ART. 41, III, LEI Nº 11.101/2005) - Créditos quirografários, 

com privilégio especial, com privilégio geral ou subordinados:  
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As Recuperandas pagarão 10% (dez por cento) dos 

Créditos Quirografários constantes na relação de credores apresentada nos 

autos, em pagamentos que se iniciarão no 24º (vigésimo quarto mês) após a 

data de publicação no DJE da decisão de homologação do Plano de 

Recuperação Judicial, sendo: 

 

➢ Após a aplicação do deságio, o pagamento se dará em 9 (nove) 

parcelas anuais e sucessivas, conforme os valores apresentados no 

quadro a seguir, vencendo-se a primeira no vigésimo quarto mês após 

a data de homologação. 

 

 

 

➢ O valor de cada parcela anual será distribuído linearmente entre os 

credores de forma proporcional ao saldo devedor individual de cada 

Credor perante o total devido no momento de cada pagamento. 

 

➢ Os valores em moeda estrangeira, para fins de projeção, foram 

estimados conforme conversão pela taxa PTAX, opção “Venda” 

divulgada pelo Banco Central do Brasil, na data anterior à entrega do 

Plano de Recuperação Judicial e serão convertidos pela PTAX, opção 
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“Venda” divulgada pelo Banco Central do Brasil, na data anterior ao 

efetivo de pagamento. 

 

➢ A cada vencimento, haverá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 

realizar o pagamento de todos os credores. 

 
➢ O valor das parcelas previstas nos itens acima, serão deduzidos dos 

valores apurados conforme as propostas de aceleração de pagamento 

contidas no item 7.4 do plano original. 

 

• CLASSE IV (ART. 41, III, LEI Nº 11.101/2005) - Créditos enquadrados 

como microempresa ou empresa de pequeno porte: Na hipótese de 

eventual habilitação de crédito na referida classe os valores serão pagos 

da seguinte forma: 

 

As Recuperandas pagarão 10% (dez por cento) dos 

créditos que vierem a ser habilitados nesta classe, em pagamentos que se 

iniciarão no 24º (vigésimo quarto mês) após a data do trânsito em julgado da 

decisão de habilitação do crédito no Quadro Geral de Credores. 

 

Após a aplicação do deságio, o pagamento se dará 

em 09 (nove) parcelas anuais e sucessivas. 

 

• DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS: Os créditos sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, inclusive os trabalhistas, serão 

atualizados e remunerados com correção a partir da data do pedido de 
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Recuperação Judicial pelo INPC acumulado de 12 meses e juros de 0,5% 

(meio por cento) ao ano.  

 

Os pagamentos de juros e atualização monetária ocorrerão juntamente 

com o pagamento do principal e serão calculados aplicando os índices 

propostos sobre o valor de cada parcela. Os juros serão calculados 

mensalmente pelo sistema de juros simples e incidirão sobre o valor da 

parcela corrigida. Caso os índices propostos venham a ser extintos, 

passarão a valer os novos índices que vierem a substituí-los. 

 

IV. DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA DEVEDORA 

 

15. Nos termos do artigo 22, II, “h”, da Lei nº 

11.101/2005, deverá a Administradora Judicial apresentar “relatório sobre o 

plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da 

apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência 

das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 

 

16. Neste sentido, conforme disposto na legislação 

em vigor, não se pretende com o presente relatório analisar a sustentabilidade 

do negócio, tampouco adentrar em questões relacionadas à viabilidade 

econômica das Devedoras. 

 

17. Isto porque, relembra-se, a análise econômico-

financeira do Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas 
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Recuperandas cabe exclusivamente aos credores. Em caso de 

apresentação de objeção ao Plano, estes poderão votar pela aprovação, 

abstenção ou rejeição do referido Plano, em oportuna e eventual 

Assembleia Geral de Credores. Assim sendo, a Assembleia é soberana 

para adentrar e deliberar acerca dos aspectos da viabilidade econômica. 

 

18. Neste relatório, objetiva-se comparar as 

estimativas e premissas utilizadas pelas Recuperandas no Plano para os 

próximos anos com o Fluxo de Caixa projetado e Realizado, com o fito de 

verificar a conformidade do que fora proposto aos credores. 

 

19. Assim sendo, segundo a projeção da 

Demonstração de Resultado apresentada pelas Recuperandas, estima-se: 

 

• Receita Líquida com crescimento anual gradativo, indicando perspectiva 

de aquecimento para o setor. 

 

o Entre janeiro e julho/2023, a SABORAMA escriturou a importância de 

R$ 4,2 milhões em receitas líquidas, o equivalente a 42% do 

faturamento projetado para o “ano 1”. 

 

• Tendência crescente nos gastos indicando similaridade à projeção da 

receita líquida nos próximos 10 (dez) anos. 
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• Apresenta nos próximos 10 (dez) anos, Resultado contábil positivo após 

considerar os gastos e/ou ganhos incorridos através das atividades 

operacionais e financeiras. 

 

o Entre janeiro e julho/2023, a SABORAMA escriturou a importância de 

R$ 2,3 milhões em prejuízos, o que indica a necessidade de se adotar 

os objetivos indicados no Plano de Recuperação Judicial para 

reestruturação econômico-financeira, a saber: (i) concessão de prazos 

e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou 

vincendas; (ii) cisão, incorporação, fusão ou transformação de 

sociedade e constituição de subsidiária integral, ou cessão integral de 

cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios; (iii) alteração do 

controle societário; (iv) equalização de encargos financeiros relativos 

aos débitos sujeitos; (v) novação de dívidas do passivo sem 

constituição de novas garantias; (vi) dação em pagamento ou novação 

de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou 

de terceiros; (vii) venda parcial dos bens; e (viii) alienação de UPI. 
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• Ainda, segundo a projeção do Fluxo de Caixa apresentada pelas 

Recuperandas, a geração de caixa advinda da sua atividade principal, 

estimada para os próximos anos, seria suficiente para cobrir os custos, 

despesas operacionais e financeiras, além de suportar os 

pagamentos das dívidas concursais. 

 

 

 

20. A respeito dos pagamentos nos termos do 

Plano de Recuperação Judicial apresentado, caso aprovado pelos credores e 

homologado por este D. Juízo: 

 

• Conforme relação de credores encartada nos autos pelas Recuperandas 

(fl. 219), as dívidas sujeitas à Recuperação Judicial das Classes I e III 

somariam a importância R$ 5.528.847 (cinco milhões, quinhentos e vinte 

e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais). 
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• Cabe relembrar que a relação de credores apresentada inicialmente pelas 

Recuperandas (artigo 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005) poderá ser alterada 

substancialmente em razão da fase administrativa de verificação dos 

créditos que se encontra andamento, nos termos do artigo 7º, §2º, da Lei 

nº 11.101/2005. 

 

21. Nesta toada, (i) após a incidência de juros 

sobre os créditos das Classes I e III, e (ii) levando-se em conta a Demonstração 

do Resultado e o Fluxo de Caixa, ambos projetados e apresentados pelas 

Recuperandas nos autos do processo, em que as devedoras estimam a 

Geração de Caixa pelos próximos anos, a contar de eventual homologação do 

Plano e concessão da Recuperação Judicial, a receita a ser auferida seria, em 

princípio, suficiente para cobrir os custos, despesas operacionais e financeiras 

pelo período, além de suportar os pagamentos das dívidas concursais. 

 

22. Dessa maneira, as condições de pagamento 

dos credores mostram-se compatíveis ao cenário apresentado pelas 

Devedoras, caso as premissas e projeções financeiras apresentadas pelas 

Recuperandas se mantenham. 

 

23. No entanto, insta ressaltar que, para que o 

cenário proposto pelas Recuperandas seja factível, há de se adotar os 

objetivos indicados no Plano de Recuperação Judicial para reestruturação 

econômico-financeira, com o intuito de geração de caixa. 
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V. ENCERRAMENTO 

 

24. A Administradora Judicial informa que toda a 

documentação verificada para a elaboração do presente relatório encontra-se à 

disposição dos interessados, mediante agendamento prévio. 

 

25. Por fim, ressalta que, após eventual 

deliberação e votação do Plano de Recuperação Judicial pelos credores, esta 

Auxiliar apresentará nos autos a sua análise acerca dos aspectos legais do Plano 

de Recuperação Judicial, visando eventual auxílio no controle de legalidade. 

 

26. Sendo que havia a manifestar nesse momento, 

a Administradora Judicial permanece à disposição deste Douto Juízo, dos 

credores, das Recuperandas, do Il. representante do Ministério Público e 

eventuais interessados.  

 

São Paulo, 6 de outubro de 2023. 
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